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INDICAÇÃO Nº 702/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a instalação de pontos de água nas áreas de convivência do Parque Esplanada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que é atribuição dos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da 
Administração Pública que visem promover melhorias à nossa comunidade em todos os seus aspectos, 
com o objeƟvo de representar dignamente os anseios dos munícipes;  

É sabido, também, que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da 
cidade, pois esta é a base que sustenta sua função social, enquanto instrumento capaz de iluminar as 
ações desƟnadas aos nossos cidadãos; 

Considerando o contexto acima mencionado e a prerrogaƟva de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a instalação de 
pontos de água nas áreas de convivência do Parque Esplanada, tendo em vista que nossa região enfrenta 
altas temperaturas e que pontos de hidratação são de extrema necessidade para garanƟr o bem-estar 
da população que uƟliza os equipamentos comunitários como forma de lazer. Além disso, tal medida 
possibilita que os próprios moradores realizem a irrigação das áreas de vegetação, que também 
necessitam de cuidados para não secarem;  

Considerando que as áreas de convivência mencionadas são o campo de futebol e o playground 
ali existentes, os quais representam os principais espaços de lazer daquela comunidade.  
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